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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 31 de outubro de 2013

Entidade: Autoridade Certificadora Casa da Moeda do Brasil - AC
CMB, vinculada à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000363/2010-05

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 025/2013
- AC CMB apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização, que apontou não-conformidades nos itens a seguir:
itens 6.2 e 12 do DOC-ICP-02; item 2.2.2.3.3 do DOC-ICP-03; itens
2.7 e 7.2 do DOC-ICP-05. Defere-se a manutenção do credencia-
mento da AC CMB, AR SERPRO, AR CMB e do PSS SERPRO,
condicionada a regularização das não-conformidades nos prazos de-
finidos no Anexo-II do Relatório de Auditoria.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Em 1o- de novembro de 2013

Entidade: AR CAIXA, vinculada à AC CAIXA PF, AC CAIXA PJ e AC CAIXA JUS
Processos nos.: 00100.000025/2003-36, 00100.000052/2003-17 e 00100.000145/2006-86

Acolhe-se as Notas nos 482/2013, 479/2013/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU e 496/2013/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que opinam pelo de-
ferimento dos pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR CAIXA, vinculada à AC CAIXA PF, AC CAIXA PJ e AC CAIXA
JUS, listados abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Instalação Técnica ENDEREÇO
7732 - GI Retaguarda Penha-SP Anterior: Avenida Marechal Tito, 1587, 1º andar, São Miguel Paulista, São Paulo-SP

Novo: Avenida Marechal Tito, 1587, Subsolo, São Miguel Paulista, São Paulo-SP
7742-GI Retaguarda Norte de Goiás-GO Anterior: Rua 11, 250, 2º a n d a r, Central, Goiânia-GO

Novo: Rua 11, 250, 3º andar, Central, Goiânia-GO
7776-GI Retaguarda Sul da Bahia-BA Anterior: Avenida Cinquentenário, 531, Centro, Itabuna-BA

Novo: Avenida Cinquentenário, 369, 1 e 2º andar, Centro, Itabuna-BA
7777-GI Retaguarda Salvador-BA Anterior: Avenida Luiz Viana (Paralela), 2355, 1º andar, Edifício do Serpro, Per-

nambues, Salvador-BA
Novo: Rua Ivonne Silveira, 248, Edifício Empresarial 2 de Julho, 14º andar, Centro,
Salvador-BA

7842-GI Retaguarda Sorocaba-SP Anterior: Rua Dr. Arthur Martins, 63, Sala 11, Centro, Sorocaba-SP
Novo: Avenida Antônio Carlos Comitre, 86, 2º andar, Parque Campolim, Sorocaba-SP

7844-GI Retaguarda Santana-SP Anterior: Avenida Emílio Ribas, 1491, 1º andar, Jardim Tranquilidade, Guarulhos-SP
Novo: Avenida Nova Cantareira, 2811, Tucuruvi, São Paulo-SP

.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 399, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a promoção dos membros da
Carreira de Procurador Federal nas respec-
tivas Categorias, e dá outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso II do § 1° do art. 12 da Lei n° 10.480, de 2
de julho de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n°
10.907, de 15 de julho de 2004, resolve:

Art. 1º O cálculo do número de vagas a serem preenchidas
na promoção da Carreira de Procurador Federal corresponderá ao
número de vacâncias ocorridas na Categoria Especial e Primeira Ca-
tegoria, nos termos do art. 33 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, no respectivo período avaliativo.

Art. 2º O cálculo mencionado no art. 2º será observado a
partir do processamento da promoção referente ao período avaliativo
de 1º de julho de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 279/AGU, de 25 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2012,
Seção 1, pág. 2.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 2.158, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 64, da Ministra de Estado do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão, no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, o Edital ESAF nº 70, de 14 de novembro de 2012, e no item
17.5 do Edital ESAF nº 7, de 16 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, o prazo de validade do
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o provi-
mento de cargos de Analista de Finanças e Controle, da carreira de
Finanças e Controle do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, até 19 de novembro de 2014.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS

DA PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a recomposição da Comissão
Especial constituída pela Resolução no 01,
de 14 de janeiro de 2011, com o objetivo
de monitorar, em parceria com a sociedade
civil, a atuação dos órgãos federais e es-
taduais, buscando a total implementação da
decisão do Incidente de Deslocamento de
Competência no 2 - IDC, proferida pelo
Superior Tribunal de Justiça - STJ.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, na qualidade de PRESIDENTE DO CONSELHO DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 2º do art. 2º da Lei nº 4.319, de 16 de
março de 1964, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Recompor a Comissão Especial, instituída pela Re-
solução nº 1, de 14 de janeiro de 2011, com a finalidade de monitorar,
em parceria com a sociedade civil, a atuação de órgãos federais e

jaque
Realce


